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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n. 004, de 09 de janeiro de 2018, e em consonância ao disposto no artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores; a abrir processo licitatório próprio para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários com fornecimento de urnas mortuárias (adultos e infantil) e prestação de serviços de translado funerário por quilômetros corridos, para atender a Secretaria Municipal de Assistência , devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária para este fim.
Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT, 22 de outubro de 2018.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 

Prefeito Municipal
Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 22 de outubro de 2018.
Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 90.807,50 (noventa mil, oitocentos e sete reais e cinquenta centavos), para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários com fornecimento de urnas mortuárias (adultos e infantil) e prestação de serviços de translado funerário por quilômetros corridos, para atender a Secretaria Municipal de Assistência .
                     Atenciosamente.

              ROSEMAR DA SILVA

              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 22 de outubro de 2018.
Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA
 
Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária na ordem de R$ 90.807,50 (noventa mil, oitocentos e sete reais e cinquenta centavos), para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários com fornecimento de urnas mortuárias (adultos e infantil) e prestação de serviços de translado funerário por quilômetros corridos, para atender a Secretaria Municipal de Assistência , na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
12 – SECRETARIA MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
UNIDADE 03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.062 – AUXÍLIOS EMERGENCIAIS 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
FICHA: 371
     Atenciosamente.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS (ADULTOS E INFANTIL) E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSLADO FUNERÁRIO POR QUILÔMETROS CORRIDOS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA.
INTERESSADO: OSVALDO BARCELOS MARTINS JUNIOR ME
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 014/2018
A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 004, de 09 de janeiro de 2018, em reunião realizada na sede desta Prefeitura, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, às dezesseis horas, após analisar detida e minuciosamente o parecer da Assessoria Jurídica, esta Comissão resolveu declarar inexigível de licitação para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários com fornecimento de urnas mortuárias (adultos e infantil) e prestação de serviços de translado funerário por quilômetros corridos, para atender a Secretaria Municipal de Assistência, tendo em vista a presença do requisito da exclusividade, bem assim, os preços serem compatíveis com os praticados no mercado do gênero.        

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 22 de outubro de 2018.
ROSEMAR DA SILVA

PRESIDENTE

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
SECRETÁRIA

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
MEMBRO

AURÉLIO DOS SANTOS NAKASHIMA

MEMBRO
RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, no uso de suas atribuições legais, considerando as razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e as contidas no respectivo Parecer de Inexigibilidade n. 014/2018, RATIFICA a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa OSVALDO BARCELOS MARTINS JUNIOR – ME (CNPJ: n. 00.320.974/0001-52), para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários com fornecimento de urnas mortuárias (adultos e infantil) e prestação de serviços de translado funerário por quilômetros corridos, para atender a Secretaria Municipal de Assistência, tendo em vista a presença do requisito da exclusividade, bem assim, os preços serem compatíveis com os praticados no mercado do gênero. 
Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 22 de outubro de 2018.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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